
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o       
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2016 / EDIÇÃO Nº 1390/2016                                         LIDIANÓPOLIS, QUARTA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2016 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

VII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 017/2014, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2014, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA AGUIAR & RODRIGUES - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. 
 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo 

Prefeito Municipal, Celso Antonio Barbosa, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.258.180-0 e inscrito no CPF/MF nº 778.323.029-68, 

residente e domiciliado na Rua Nova Esperança, s/nº, Centro, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGUIAR & RODRIGUES - 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Itapuã, Jardim Alegre, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.085.306/0001-74, neste 

ato representada por seu representante legal, senhora Simone Estela Vedovato Aguiar, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.460.958-6, inscrito no 

CPF/MF, sob nº 871.222.279-87, residente e domiciliado na cidade de Jardim Alegre, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este VII TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 017/2014, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2014, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de execução do Contrato Administrativo nº. 017/2014, através da seguinte redação:  

 

I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2014 tendo novo vencimento em 30 de dezembro de 2016”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA originário, não explicitamente modificados neste VII 
TERMO ADITIVO. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezesseis (10/05/2016). 

 
 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Celso Antonio Barbosa  

Prefeito Municipal   
 
   
AGUIAR & RODRIGUES - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Simone Estela Vedovato Aguiar – Representante Legal 

       
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - Nome: ______________________________________ 

C.P.F.: _________________________________________ 

 

 

2 - Nome: ______________________________________ 

C.P.F.: _________________________________________ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 
Estado do Paraná CNPJ 95.680.831/0001-68 

Exercício: 2016 
 
Decreto nº 3051/2016 de 10/05/2016 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 757/2015 de 10/12/2015. 

 
Decreta: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao reforço 

das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
Suplementação 
 
07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 



 

07.004  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
07.004.12.361.0017.2.038.  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

360 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

 
Total Suplementação: 5.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos oSuperavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o 

Artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 
Fonte(s): 
1107 Salario Educação 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em 10 de maio de 2016. 

 

 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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